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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABINETE DO PmFEITO

LEI MtJNICIPAL N.° 1.385/2011.

Dá    nova    denomínação    à    vÊa
pública e dã outras providências.

0   PEEFEITO   D0   MUNICÍPIO   DE   PENEDO,

Estado de Alagoas.

Faço saber qüe a Câmara Mimicipal aprova, eu sanciono

e inando publicar a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada de "Praça São Francisco de

Assis9',aviapúblioarecém-inaugurada,noConjuntoRoseteAndrade.

Art. 2° - Fioa o Exeçutivo Municipal, pela presente Lei>

a dar ciência da nova denominação da Praça EBCT, H3GE, CEAL, SAAE,

Secretaria de Finanças, Cartório do Münicípio e Comarca.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entia  em  vigor  na  data  de  sua

püblicação revogadas as disposições em cQntrário.

PREFEITURA  MÜNICIPAL  DE  PENEDO,  Ewos  2:3

(vinte e três) dias do mês de março do ano de 2011 (dois míl e onze), 375°

ano de elevação à caiegoria de Vila.
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